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TERM() DE FOMENTO n'009/2018 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE Si CELEI3RAM 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETTOS DA 
CRIANA F DO ADOLESCENTE DE ASSIS E A 
ASSOcIAcAo BENEFICENTE DE ASSIS SIM, 
OBJETJVANDO A ExEcucAo DO PLANO DE 
TRABALNO, COM RECURSOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANA F DO 
ADOLESCENTE DE ASSIS/SP. 

() Conseflia Municipal dos Direitos da Criança c do Adolesccntc dc Assis, corn sede rut Run: 
Cãi Mota, n 48, Centro, Assis, SP, inscrita no cNPJ/MF sob if 17.832.7321(X)0 140, 
rep: cnada nestc aro, pela Presidente Fiávia Henrique da Silva, portador da cédula dc .iderni1ade 
RO n. 2000.937-9 c inscrito no CPF sob n.° 260.595.438-20, devidarnente autorizado pub 
CMDCA w reunião ordiaária do di.a 01 dc agosto dc 2018, e a ASS0CLAcAo 
%ENEFICENTE DE ASSIS SIN!, corn sede a RUA: cAPITAO ASSIS, 506 CENTRO - Assi, 
São Paulo, inscrita no CNPJ Sob fl,°  44.484.780/0001-68, represcntada neste ato, pm sen 
Presidente JOSE ELIAS RAMAO, portador da cddula dc idntidade RG n.° 18.346.815-6 SSP/SP 
e in scri.lo no CPF sob n.1  082.584,318-97, corn fundärnento no 4ue dispôrn a .Lei Federal nP 
1 1 .019, de 31 de julho de 2014, e nas correspoaderites Lei Complementar no  101 de 04  dc rnai 
dc. 2000, ResOluciio n' 005/2014 do CMDCA, a Rso1ucão .ii° 019/201.8 do CMDCA e do Parece 

01r20.I8 e suns alteraçães,resoiverniirmar o presente Ternio deFomento, que.será regido pe.:a 
lãusulas e condiçdes que seguem: 

CLAUSULA .PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo dc Fornento, decorrente dc Edital do Charnamento .Pdblico a" 001/2018 do 
CMDCA, ue tern por objeto a execução do Piano dc Trahalho do SIM visa atender criança e 

ieeen res corn dCi1cLncia intelectual corn açäes espectficas dc saüde, edücaçã e inlusão 
cea amprego dc reursos cptndos pelo Fando Municipal dos Dircitos cia c.riança e do 

Adcesceme, diponIveI conthrrnc Reso.luçäo 019/2018 do CMDCA. 

PARAGRAFO I'JNICO A. Organização cia Sociedade Civil sci poderá utilizar 0 recurso 
r.rftnie rcvro no Piano de. Trahaiho .não sendo permitido aiteracdes. 

CLAUSULA 	SEGUNDA 	- 	 DAS 
RESPON SABILIDADES E 0BRIGAc0ES 

o:eb:dades c.ohrigacOes, alérn de outros comprornissos assumiciospor meio dese 
a c ;spedu'o piano & trabaiho os previstos na Let Federal n° 13 019 de 31 dc julho dc 

	

2014. no .DeeFea Esladual n° 61.981, de 20 dc rnaio dc 2016,. e 1egis1aca e regulame.ntacãe 	1/ 

aplicãvek a e;pc.ie: 

1 —Do C\WCA 

a Jumatm.nte corn Prufcitura Murncipal d Assis, fornecer o manual espcufico para. a prcstac: 
dc conias as OrganizacOes cia Sociedade Civil; 

Casa dos ccnsehos. Rua .Cânddo Mota, n° 48 CE? 19.806.250 - Fone (18) 3302555 Assis/SP/ 
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h) 	nwanbar. supervi.sionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo Mar pelo 
dos resuttados patuados e pela correta a1icaçäo dos recursos repassadas; 

vstar apoio ncccssário e indispensável a osc para que seja :alcançado o objeto da parceria 
vm toda Sun exLvnso e no tempo devido; 

J) Repssar it OSC as recursos financeiros contorme Resohiçito 01:9/2018 do CMDCA Para a.: 
a acução do objeto da parcria; 

no sitio eletr6nico da PMA, a roiaçao das parcerias cei.ehradnse dos.respectivos p1aos 
Lrabaflo, att 180 (cento e oitenta)dias apds a respective encerramento; 

f) t Nier, no Diário Oficial, todas as inforrnaçOes necessIrias referentes no Edital do 
on mon La Pthbco a°  001.12018 do CMDCA; 

A ualisar Os ralatórios geronciais finanreiros e do resultados., juntamente corn a Corwssao 
.rmc Resoluçito n9016/2018 do CMDCA.; 

1 aiaiisar 3 untarnente corn a Prefeitu.ra.Mtmieipal de Assis as prestacOesde contas encaminhadas 
pela OSC de acordo corn a legislacao e.regularnentacäo. apiicáveis.. 

i) T)ivu 	pein internet as meios de representação sobre eventual irregularidade dos rectrsos 
elvoo l dos na parceria; 

i1 DAOSC: 

a)  Pre ,  contas dorecurso recehido conforme aprescntação no Plano  deTrabaiho; 

b) MauLer eaarituraçflo conthil regular, observando as Principios Fundamentais de Cantahilidade 
e as Normus i3rnsdeiras d Contabilidade; 

c) Prestar conta.s conforme modelo do prestacäo de contas da Administraçito Püblica, sendo 1 
cdpia para a CMDCA e.1 cdpia e original para a Adrninistraçio Pdblica; 

d) I an'armc apresentaçäo do Piano de Trabatho as rec ursos: poderao set milizados a partird i& 

do saLambro do 201.8 a 31 dejaneiro de 2019, sendo necessitrio a apresentaço dalPrestaçito de Comas 
corn no ais de sciembro a 31 de dezembro do 2018, canforme manual da Administração P(ihlica 
Municipal prestarit contas do recurso ate o dia 31/01/2019 e as notas de.janeiro dos recursos restantes 
de 31 de janeiro de 2019 conforme manual da Administraço Pühlica a apresentaçao da prestaçito 
do contas ate o din IS do icvereiro 2018. 

e) Executar a pIano de trahaiho - isoladamente ou per rneio do atuacão em rede, tin forma do 
artigo 35-A. da Lei Federal ti.°  13019, de 31 de juiho de 2014 - bern coma aplicar as recursos 
ptThlicos e gent as hens p(ihlicos corn ohservârtcia aos pnincipios da legalidade, da legitimidade, 
Ja mpnssoatjdadc. da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiCncia e da eficitcia; 

1) lespurnier exciusivameate. pelo gerencianierux) admniistrativo e linanceiro dosrecursos 
ronoNdos, inclusive no que diz reSpeito its despesas ecustCio, de inVestimetio e de pessoal; 

g) I :sponsahilizar-se, integral e exciusivamente, pela contrataçito e pagarnento dos encagos 
troirndusLns, previdencidrios, fiscaise carncrciais relacionados. oxecuçito do Piano, nito 
in icando responsabibdade para a CMDCA a inadinipI&ncia da USC em relaçao no refenido 
paarnc UN) as onus incidentes sobre (.):Plan()  da parcerJa Cu Os danos. decorrentes dc restriçito it 
sun execuço; 

a:: 	I 
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h Manter e movimentar os fCCUTSOS financeiros repassados em ama firrica e exciusiva coma 
anrIria arta, ohservad.o o disposto no artigo 51 da Lel Federal n.° 13.019, de 31 de juiho do 

i) J.Mniltir e facilitar o acesso a .Comissão do CMDCA conforme Resoluçäo n °  016/2018 ou 
!ThFOS do: CMDCA, qUando houvei', da .Prefeitura Municipal de Assis, do Tribunal de Conias 

ou 0 ,  ii orgAos de fiscalizaçäo i. -nterria.e externa.atodos us documentos relativos a execuçãuda 
prc: in, pestando-lhes todas e quaisquer informacöes sdlicitadas, bern corno .aos locais dc 
txeeuçii; 

CLAUSULA TERCE IRA - DOS .RECURSOS 
FINANCEIROS 

(>valor total da piesente parceria 6 de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reals), a set depositado na no 
Banco do Brasil: Agencia 02232 conta corrente 45.781-7. 

§ I 	Os recursos financeiros, de que trata o capue desta cláusula, serao transferidos a OSC 
conibmie Resolução n° 019/20.1.8 do CMDCA. 

§ 3 - Havendo saido rernanescente do repasse de recursos o mesmo será devolvido Parti a 
CMDC.A, poiso valor repassado deverá obeJecer o Piano de Tabalho corn despesas reière.dl no 
.nis dc setembro de 2018 ajaneiro do 201.9. 

§ 4 Mc scrão coniputados como saldo remanescente us valore.s referentes a con pruinissos já 
ncks pela O.SC pam alcancar us objetivos da parceria, bwn como as rccursos referentes us 

Para liquidaçâo do encargos. 

— F vedada a ralizaçäo de despesas, A conta dos recursos destthados a parceria, pqra 
knalida&.. diversas no objeto pactuado, mesmo pie em caráter de urgénc.ia. 

CLAUSULA QUARTA 1)4 TRANSFERENCLA ro 
RFCURSO 

I 	Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Assis, juntameme corn a 
Mministraco Piihlica Municipal, transferirá o recurso cm favor da OSC —Organizaçao da 
Sociedade Civil. conforme Resoluço no 019/2018 do CMDCA e Piano de Trahalho. 

CLAUSULA QUINTA - BA EXECUcAO DAS 
DESPES.AS 

5k .... 0 Presente l'ermo. de Fomeato dverá set executado fielmente pelos:.participes, dc acorclo 
coos os chiusula pactuadas e as normas de regências, respondeado cada ama pelas consequêacias 
de sua i.nexecuço total ou parcial; 

Para fins do cornprovaço dos. gastos, nio serão aceitas despesas efetuadas em data anterior 
nu posterior ao periodo de vigência da parceria. 

5.3 Miss poder(o set pagas corn recursos da pareeria, despesas em desacordo corn 0 Plano do  

	

trabs: o, hem iomno aquelas decorrentes do multas, jutes, taxas ou mora, referntes a pagarnentos 	.- 
on teen] himenoos föra do prazo e a titulo de taxa de adrmmstraçao. 

	

A filoi 2e prestaco de coñtas rias coad.içöes estahelecidas pela Adniinistração Ptiblica 	2 
Municipal s na lcgislacão aplicavel, ou a sua desaprovação, implicath a suspensäo tie tuturas 
1ibe açoes a 	correçao das impropriedades ocorridas 	 II 

Casa dos cor Sos, Hen Cándtdo Mota, n°48 CEP 19.806250 — Forte (1.8) 33025555 —.Asios/SP 
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A rcspoiisabilidade da OSC pelo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciários, 
e cornerciais relativos ao luncionamento cia instituiçäo e a execução do objeto cia parceria 
uva, no se caractc.rizando responsabildade solidária tu subsidiria do CMDCA pelos 

reaectis pagamentos, quaiquer oneração do objetO da parceria ou restrição a sua execucâo, 
mesmo em cariter de urgência. 

5,6 * Evetado o pagarnento de qualquer tItulo, servidor ou ernp.regado que não esteja no pIano de 
irahatho, e qce seja funcionário pliblico corn o recirso recehido. 

C1AUS1jLA SEXTA 	.DA. V.IGENCIA E DA 
PRORROCAA() 

0 praz.o de vigdncia deta parceria d de 5 (Cinco) ineses, on seja, de setembro de 2018 a janeiro 
de 2019)a parr cia data de sna assinatura. 

§ 	Ne haveráprorrogacäo. 

§ 77.' -Smrewc podcrá bayer p.rorrogacâo caso o C.MDCAou a. Adniinistiação PAblica.Municipal 
a iaa dos recursos, lirnitada.aprorrogaçao a) exto perlodo do atraso verificado. 

CLAUSULA S.ET!MA - DO MONITORAMENTO F. 
DA AVkLIAç40. E DA FISCALIZAçAO 

('on rrne previsio no Edital as OrganizaçOes cia Sociedade Civi.l apresentou que uma rel.äo de 
kcune.ntos. pod endo ser novarnente solicitadas pela Cornisso conforme Rcsoiuçao n° 0161201.8 
do CMDcA, alëin do Manual de instrucão a ser fornecido pela Adminisfraçio Pâblica Municipal, 
para analise dos resultados alcançados corn a exccução do objeto da parceria devc ser 
monitorados e avaliados sisternaticameute por mio de relatórios técnicos, na forma do artigo 59. 
cia Lei Federal n.° 13.019, de 31 dejulho de 2014. 

Cornpett it Comissäo: 

a HotnoLugar, independenternente cia obrigatoriedade de aprcsentaçao de prcstaço de contas pela 
OSC, o rclatOrio tdcnico de nionitoramento e avaliaçao tie que trata o artigo 5.9, cia Lci Federal 
13,019. de 31 dejulho de 2014; 

b) Avalini os resultados alcançados na execução do objeto cia parceria, de acordo corn 
in.forniaçoes constantes do relatOrio tdcoico tie monitorarnento e ava1iaço, e fazer rccomendaçOes 
para o a(ingimeruo dos objetivos perseguiclos; 

c) Analisar a inculaci)o dos gastos cia USC ao objete da parceria celebrada, bern como a 
r'zoailidadc desses gaslos'. 

a) Sodadur, quando 11CCOSSá:f 10, reuniOcs extraordinárias e realizar visita.s técnicas na OSC e no 
ocd da reali7acão do oh. .jtc) cia parcGria corn a finalidade de obter ;infor.rnacOes adidqnais quo 

ii nm no 6eenvo1.vimento dos trabaihos: 

c) Solicitar .aun dernais' Orgã(M. cia Adrniaistraçäo Pühlica Municipal on a osc esclarecirn.entos 
que se tizerern necessários para subsidiar sua avaliaçao; 

I) Acompi rhar c trscahzar a exccuçio do objcto da parceria, 

g) Informer a Pienária : do CMDCA existência tie fatos quccorn.prornctam.ou possam comprometer 
as atividades ou mtus cia parcena e de indlcios tbe irregularida&s na g.stao dos rcursos born 
como as provo:nncias auotaaas ou quo serao auoaaas para sanar os proNema..detectaoos; 

Enna dos conseihos, Rue Cândido: Mota, n° 48 CEP 19.806.250 — Fone (18) 3302-5555 AsafteSS 
E-mail: 	 casadosconselhosdeassis@hotrnaU.com 	. / 
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h) Emitir parecer técn.ico cond:usivo de análise da prestaç.ão de contas. final, .i.evando nm 
.'r)ns]deraçao o tent do relatório técnico de Uioni.torarnento c avaliação; 

Cor-, ,,i -'idcarao administrador püblico a inexecuçäO por culpa exciusiva da USC; 

Acom:anhar as atividades desenvolvidas pela OSC e monitorar a execuçäo do objeto da 
parccra -nos aspectos adniinistrativo, técni.o e financeiro, propondo as rneditJs de ajuste 
rneiHia segundo as metas pactuadas e os resultados ohserv.a.d.os, corn o assessorarneito qc ihe 
tö nccesári.o; 

1) Realiza atividades dc rnoni.toramento, devendo estabelecer práticas de acornpanham.ento e 
reriflcação no local das atividades desenvolvidas, medianto agenda de reuniOes e encontros corn 
cis dirigerites cia OSC, para assegurar a adoção das diretrizes constantes deste termO e do piano de 
trahaiho; 

rn) .Realizar a confethncia c a checagern do cumprimento dos metas e suas respectivas. tbntes 
cornprohatOtias, hem conto acompanhar e avaliar a adequada irnplenientaço da politica páhlica, 
vcrificand.o a coerência e veracidade das informaçOes apreseittadas nos relatOrios gerenciais; 

CLAUSULA O.ITAVA - DA PREST:AcAO BE 
CONTAS 

A peaco de contasapresentada pela ORGAN1ZAcA0 DA SOC1EDADE CiViL, dever 
seuir o moiao apreseatado pela Adrninistraço Thihiica Municipal, c conter elementos One 
parmitarn que o CMDCA e a Adtnisaqão Nblica Municipal avaliar o andamento ou conduit que 
o ac objeto foi executado conforme pactuado, corn a descriçäo poxmenorizada das atividadac 
real t -,adas c a eomprovacão do alcance das metas e dos resultados eperados, ate o period deqa 
trata a prestaçao de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes infornzaçöes e documentos: 

Extrato cia conia bancária espceIfica: 
11 notas F, comprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do documento, valor, dados cia 
0RGANIZAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL e ndmero do instrumento da parceria; 
III comprovante do recoihimento do saiclo cia conta bancária especifica, quando houver; 
TV Material comprohatdrio do cumprimento do objeto em lotos, videos eu outros suportes; 
V Rcaçâo dc hens adqniridos, produzidos ou coasixuidos, quando for o caso; e 
Vi Li. a dc prese.nca do pessal treinado ou capacitado, quando for o caso. 
§ .' Sariio alosados valores r.elacioaados a metas c resultados descurnpridos scm jusii.ficativa 
suficiente. 

2P' A 0RGANIZAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL prestara contas do recurso utilizada ate 
3:1/0:112019 e dos recursos restantes ate dia 28 dc fevereiro 2019, pain a Administração Piiblica 
Municipal ccmforme manual a set enviado para as OSC, aiém tie Prestar contas para o CMDCA, 
podu to sci enviado pclo c-mai crndcaajs&mnl_corn oii Casa dos Consethos 

a 	L P ¼dcass1sçjhoLmallwm ou podera scr enlrcgue na Rua Canthdo Mota 4, 

AADMINIsTRAçAO PU.BLI.CA  MUNICIPAL fornecerti manuals especificos a 
ORG AN!7AçAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a sirnplificacäo e 
racjonalizrcao dos procedimentos, 
8.2 A prcstaePo dc contas relativa a execucâo do termode fontento dat-se-a mediante a análist. d 
docurnentos prc\istos no Plano de Trahaiho, bern corno dos seguintes relatdrios: 
I RelatOrio dc execucão do objeto, elaborado pe.la ORCIANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL. 
coniendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimcnto do objeto e 0 comparativo dc 
metas propostas corn os resuliados alcançados; 7 

Casa don consothos. Rua.Cânddo Mota, n 0 48 CEP 18.806.250 - Fone (18) 33Q2-555 -As&sfSP 
E-malL cr caanstsgrnad corn ou casadosconseIhosdeasss@hotmad corn 	/ 
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II Reiat&io de cxecuço finaitceira do Ternio de Fomento, coma descrição das despesas, C recetas 
efetivamenee realizadas e sua vincuIaão corn a execução do objelo, na hipOtese do descurnpnmento 
do metas e resultados estabelecidos no piano de trahaiho. 

CMIx:A E A. ADMINISTRAçA.0 PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em Sua 
so o sega ntes re1at6ris elahorados internarnente, quando houver: 

.1 P.siatO.cie da v.isitatëcnica " in loco" realizada durante a. execuço da parceria; 
It 	etatono tëcnico de monitoramento e avaliacão, hornologado pela. Cornissäo de Mbnitaraine to 
e Avaliação designada, sobre a conformidade do .cumprirneneo do objeto C 05 resultados aleancados 
dursiite a cxecuçto do termo de fornento. 

Os pareceres da. Plenária do CMDCA acerca da prcstaçäo de contas, .de que trata o aTL 67 da 
Ix I rO 13.019, de 2014, deveräoconter análise de eficicia e de efetividade dasaçOes qaanto: 
I - .)s resultadosjá alcancados e seus heneffcios; 
11 - Os impactos econOrnicos ou sociais; 
ni 0 grau de saisfaçao do pdb1ico-aIvo 
IV A possib idade do sustentabilidade das açOes após a concIusäo do objeto pactuado. 
8.5 A mao.iistaçäo conclusiva sobre a prestaco de contas pela ADM.INISTRAcAO PUBLICJ 
MUNICIPAL obscrvarA os prazos previstos na Lei n° 13.01.9, de 2014, devenclo cdnoluit, 
alternativarnente, pela: 

- An rovaçao da prestacäo de contas; 
Aprnvacio da prestaço de coutas corn ressatvas; ou 

III - Rcjeiçâo da prestaçäo do contas e determinaçiio de imediata instauração de tornada de conta 
especial. 
8 . 	Consatada itregu[aridade op. ornissão na prestacão do contas, será concedido prazo para a 
0 RGANJZAAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade on cumprir a obrigacäo. 
§ 1" 0 prazo referido no caput d limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificacäo., protrogdvei, 
no rnimo. par i gualperIodo,.dentr o  do prazo que a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
pwzssui para maiiar e decidir sobre a prestação de conas c. comprovação do resuitadc)s. 

2 Transcorrido o prazo para sanearneneo da irregularidade ou da omissao, não ha vemlo o 
jrne.nto, a autoridade administrativa cQrnpetente, sob pena. do responsabilidade .oIiddr.ia dove 

ad providencias para apuração dos :fatos  identificaço dos responsái,eis, quantificaqäo do 
Willi) e obtençao do ressard.mento, nos terrnc!s da Iegislacao vigente. 
87 - A A.DLUNISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL apreciará a pretaco final de comas 
apresentada, no prazo de W. cento e cinquenta dias, contado da data de sea recebimemo ou do 

eumprimento de diligCncia por cia determinada, prorrogdvei justificadarnente pot igual perfodo. 
PaL:aiL nico,Qtranscutso do prazo definidonos termos do caput scm que as contas tenharn sidr. 
apreiadas; 

No signil'iaa impossibilidade de apreciacao em data posterior on vedaçäo a que s nO 
medidas saoeadoras, punitivas ott destinadas a ressarcir danos ...uc possarn ter sklo causados aos 
cofres püdiicos; 
11 - Nos casas em quo não for constatado dolo da 0RGANJZAAO DA SOCIEDADE CIVIL ou rft 

Wus prep ous scm prejuie da atuahzacao monetaria impede a incidania de jures de mora 
&hitos c entudimentt. apurados no periodo entre o Imni do prazo referido neste paragrafo e a d 
cm iu..., Ioi ultu Li a apreuacão pelt admrnistraçto publica 
8.8 As prey ua.s de contas serao avahadas 	 C 1 	/ I Regulates, .iando expressarm de forma eLua e objetiva, o cumprimento dos oh)Uivos e 
estabelecidosno piano de trabaiho; 

RuIarc nm rcssalva qua do evidenciaiem improprieda& ou qualquer outra lalta de nturC, i 

.ormd ue nao resulte em danos ao crab; 	 4' 
C 	dos cons&hos. Run Cândido Mota, n0 48 CEP 19.806250 - Foae (18) 33025555 AssO/SP 7 
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Trreutares, quando co.rnprovada qualquer das seguilteifcunstân(Has: 
amssao no clever do prestr contas; 

cumprirnento iniustilkado dos objetivose metasstabekctdos no piano & trabaiho, 
:c) d[a1que cu desViQ de diuheiro, hens on valotes pt'ihlicos 

OCMDCA e o Administraçao Püblica Municipal responderie pela decisão sobre. a aprovaçäo 
acsiaçäo do contas on por omissão em reiaçäo a aná!ise do scu conteüdO, kvando em 

no primeiro caso, os parec.ercs ttcnico, financeiro e juridico, sendo permitida 
de!gaç c a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegacao. 
Si 0 - Quando a prestacab do .contas for :avaliada come irregular, após exaurida a fase recursal, sc 
matida a decisdo, a ORGANTZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorizaçäo para 

a ressarcimer.to seja promovido per mio i.e. açôes compensatórias de hiteresse. phtico, 
inediantc a apresentaçao de nOVO piano de trabalho, conforme e objeto descrite no termo do !'omenEo 
an da ftmento e a area de atuação cia organização, cuja rnensuraçãb eco.nômica.será [elta a partir do 
pLno dc trahaiho original, desde quo não tenha havido dolo CU fraudee aäo seja o caw do restituiçio 
integral dos recursos. 
8J1 I)uraine oprazo do 10(dez) anos, contado do dia citil subsequente ac cia prestaçao do contas, 
a ORGAN1ZAAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em scu arquivo os docurnentos originais 
quo compOeni a piestaço de contas. 

CLA1JSULA NONA - DAS ALTERAcOES 

Este termo nao poderá set alterado, em qualquer do suas 
cia .iaIas e cond.içöes, exceto no que tne ao sen objeto, de comum acordo, deso que tal 

asse seja manifoiado per qualque.r don partIcipes, previamente e por escrit0. 

CLAUSULA 	DECIMA 	 DAS 
I&iSPONSABIL1ZAjES E DAS sANçdEs 
ILl Li Pela exeeu.çAo da parceria em .desacordo corn o. piano de trabaiho e.com  as normas da Lein' 
13,019, do 20 4, e cia Ilegislacao especIfica, 0 CMDA e a ADMINISTRAçAO POBLICA 
MUNICIPAL poderão,gartntk1a:a prévia defes.a, apilcar iii Organizaqao daSociedade Civil parceira 
as setwintes sanç6es: 
I Adverténcia; 
II- SuspcnsL ;emporária cia participação em chamamento p(rhlico e. impedi.rnento do celebrar 
parceria cc contrato corn orgaos e entidades cia esfera de governo cia ADMINISTRAçAO PUBLIC,. -, 
MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos. 
III -. dedaracio do inidoneidade. pam participar do cha.rnamenio pcihlico ou celebrar parceria cm 
contrato corn drgãos e entidades do todas as esferas de govenio, enquanto perdurarem Os motives 
dctewinnntcs cia puniçâo on at3 quo seja promovida a reabiiitaçao peraite a prdpria aUtoridade quo 
ptiuou a penalidadd, que será. concedida sempre quo a QRGANazAçAo DA SOCIEDADE CIVIL. 

rcssarci.r a ADMINISTRAcI.O PUI3LICA MUNICIPAL. poles prejuIzos .resultaates e apOs 
dccorri& o prazo cia saação aplicada corn base no inciso II. 
Parigrafo ünico. As sauçães estahelecidas nos i.ncisos TI e III. so de cornpeti. exclusiva do 
CMDCA, facultadat defesa do interessado no respeclivo processo, no prazo do dez dias cia aher.vura 
do vista, podendo a reabiliiaqáo ser requerida apds deis anos do aplicação cia penalidade. 
111.2 - Presereve em cinco anos, conlados a partir da data cia apreseataçao cia prestacao do contas a 
aplicacao do penalidade decorrente do infraçSo relacionada ii execução da parceria. 
10 	A nuscriçao será interrompida corn a ediçao do ato administrativo vo.ltado a apuracao iTn 
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CLAUSULA DECIMA PRIMMRA - DOS liENS 
RLMA.NESCENTES 
1 li 	Para Os fins deste aj elste, consideranFsc hens remanescentes Os de natureza pernia.nente 
adqufridos coin recursos financeiros envolvidos na parce.r.ia, necessarios a consecuçäo do obje(o, 
mas quc a dc nio se incorporam. 
11.2 	Para os tins deste Termo, equipararn-se a hens renianescentes Os hens e equiparnentos 
eventtst [mente. adquir.idos, produzidos, transformados ou construldos corn osrecursos .apl.i.c.ados em 
razio deste Termo de..Fomento. 
1 - Os bcns rernanescentes serão de propriedade da 0RGAN1zAcAO I.)A SOCIEDADE CIVIL 

ravados corn cláusula de inalienabilidade, devendO aO.RGANIZAçAO DA.SOCIEDADE CIVIl, 
toihW.zar promessa de eransftrcia da propriedade no (1MDCA, na hipótese de :sua e.xtinçãe. 

Os hens ternanescentes adquiridos corn recursos transkdos padetäo, a cittri.o h 
admi.nislrador p(iblico, set doados a outra ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL que s 
p np"nha a 'im igual on semelbante ao da Organizaç.äo donatária, quanda, após a consecuçao do 
okt , nf a ftrm necesrios para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 
I 	Os cas loados ficariio gravados corn cláus.ula de inalienabilidade c deveãO, exdusivnmente, 
ser utilizados pain continuidade da execuciio de objeto igual on scrneihante ao previsto nesie Termo 
de Fornento, sob penn de reversâo em favor do CMDGA. 

C.LAJJSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA 
DA RESC!SAO 
12,1 Oprtaenie Terino de Fomento poderi ser: 
I 1)enuaeiado a qualquer tempo, ficando os paricipes responsyeis somente pelas ohrigaçOes e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntarianiente da avença, respeitado o prazo 
nin:10 dc ( ) (scssCnta) dias de antecedéncia para a publicidade dessa intenção; 
11 - 	cindida. independentø.dc prévia notificação .o.0 interpelaçaoj.udicial au Ie*ttajudiei, nas 

aies hipOteses: 
a) :iização dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabaiho; 
h) .wadmp1en1ento de quaisquer das clhusulas pactudas;. 
c) constataçãc. a qnalquer tempo, de falsidade oil iticorreçäo ern qualquer documento apresentado; 
r 
d) itic o da ocorr6ncia de qua1qu.r c1rdunstantId que cnscc a rnStaUran de Tonlada. de ('ontas 
Es;' ala! 

CLAUSULA DECIMA. TERCEIRA - 
PUBLiCIDADE 
13.1 A elicácia do presente Termo de Fomento on dos aditameiflos, ficaeondicionada a pablicaçiio 

:'espectivo extrato no Diário Oficial do Municiplo, a qua! deverá Set providenciada pela 
dDMI.NTsTRAçAO PUBLICA MUNIcIPAL no prazo .dil ate 20 (iiite) dias acontarda resliectiva 
ssinatura.. 

C I AUS1 LA DECP1 QUARTA - DAS COD16ES 
SERAtS 	 . 	 1: 
14,1 	Jam os partiupes, ainda, em estabeieeer as sguintes wndaçôe 
:i - As camunicaclies relativas a este.Terrno de Fomerito serão rernetidas por correspondênda c 8e6l' 
aidcscdas rcduiarinente  efetuadas quando comprovado o recehimento; 
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TI - As. rewüöes entre as representantes credenciados pelos participes, bern coma quaisquer 
crrências que possam. ter implicaçôes neste Termo de Fornento, sero aceits shi.nCnte Se 

re:..radas cm aLa ou relatórios circunstanciados 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
ISA - Scri compctente para dir.imi,r as coatrovérsias decorrentes dste Te.rrPo deFoine.nto, qie nan 
possam sec resolvid.as  pela via administrativa, a foro Juizo cia comarca de Assis, corn. reuthcia 
cxpressa 1A ores, par mais privilegiados quc forem 

I B. par assim estarem plenanseatc de acordo, as partleipes obrigam -se •ao total e irrenunciive1 
eniriinenLo dos termos do prcsetc rnstrumcnto, o.qu1 lido. e acbado conforme, fOi.Iavrado em 2 
(Uuas) vias de igual teor e forma, cjue väo assinadas pelos partIcipes, para que produza seus juridicos 
C i ~' C"-ZWS efe.itos, em Juizo ou bra dde. 

Assis/SP 05 de setembro de 2018. 

'.einurhas: 
f\ 

01. 	
) 

'.&... 

SilvIo 

 

Be 11i Almir Rog5rio Camolesi 

Vilma Lnchi 

Archimedes Bechdll Filho 
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